
PREFEITURA 'MUT•ICIPAl-

EST.ADO DO 

= o = 

LBI .1,, e 7 tY.J 

DE BAIXO GUA.l•lJU 

ESPtRITO SA,jTO"" 

11 CO-''C~E IS~·1ÇÃO DE PAGAwE:l~TO DE I'btPOSTOS ~ 

O PHE1,.3ITO T1'iU~•ICIPAL DE BAIXO GUA.t(DU ,Faço saber que a 

câmara ··unici:pal de Baixo Guandu , Decretou e eu ea'l'lciono a eequin-

te Lei :-

Art . lº-Ficam ise~tos do pagamento de todos os impostos 

Munici~ais 0s instituições fi~anceirae que aplicarem,no .mínimo,100% 

(cem por cento) dos depósitos voluntários do público atraves de ea 
préstimos ou desco~tos de títulos em fuvor da industria,conercio 

1 
, . , i a avoura e pecuaria do rnl.~1c1p o . 

Art.2Q-Condicio~a-sa a iee~ção à aprese~tação,ate o dia 

15 domes seguiMte,dos balancetes me~sais refere~tes a março , junho 

setembro e dezembro de cadn aTio . 

Art.32-As aplicações referidas TIO art.12 serão verifi

cadas atraves dos documeTitos me~cionadoe TIO a2!t.2º. 

Art.4º-Esta lei e~trará em vigor na data de sua publi

cagão,revogadas as diaposiçoes em co~trário. 

rt.EllIS1fRE =SE E PULIQUE=!:iE 

GABilfE'rE DO PREFEITO MlJ!jICIPAL DE TlAIXO GUA1•DU1S:l' 02 de 

Agosto de 1Y77. 


